
 4 – terça-feira, 20 de Setembro de 2022 diário do executivo minaS GeraiS 
PorTArIA Nº 1552, DE 12 DE SETEMBro DE 2022 .

o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à resolução 
nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN e Portaria nº 24/2022 
do DETrAN/MG e considerando processo nº 10564 no Sistema de 
Credenciamento de Empresas;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores  
Junior 4 Ltda, CNPJ nº 46 .509 .886/0001-02, com sede na rua 
Fernandes Tourinho, nº 46 - Loja 6, Bairro Savassi, no município de 
Belo Horizonte/MG, para exercer suas atividades na cidade de Belo 
Horizonte/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de 
prática de direção veicular de condutores de veículos automotores 
e para a adição e mudança de categoria, atualização para renovação 
da Carteira Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores 
infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo 
credenciado e atendidas as exigências da Portaria 24/2022 do DETrAN 
MG e legislação de transito em vigor .
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1554, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Auto Pecas Planeta Das vans Ltda, CNPJ 
nº 33 .707 .111/0001-91, situada na Av . Ivaí, nº 555, Loja Empresa, 
Bairro Dom Bosco, Belo Horizonte - MG, CEP 30850-00, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, 
renovável sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que 
requerido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 
de 2014, e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG 
e Legislação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1555, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Casa Caminhonetes E Suvs Comercio 
De Pecas Ltda, CNPJ nº 45 .969 .500/0001-74, situada na Avenida Dom 
Pedro II, nº 1222, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG, CEP 31210-
442, para a atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, 
renovável sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que 
requerido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 
de 2014, e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG 
e Legislação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1556, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Casa Dos Importados Auto Pecas Ltda, 
CNPJ nº 46 .968 .668/0001-28, situada na Avenida Dom Pedro II, nº 
5010, Bairro Jardim Montanhes, Belo Horizonte - MG, CEP 30750-
000, para a atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, 
renovável sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que 
requerido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 
de 2014, e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG 
e Legislação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1557, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92 
do Detran-MG, de 12 de fevereiro de 2021;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92 do Detran-MG, de 12 de fevereiro 
de 2021, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Sirlei Souza De Carvalho Ferreira 
90643143572, CNPJ nº 35 .120 .529/0001-23, situada na rua Lui, nº 
91, Barracão, Bairro Jardim Alfa, Andradas - MG, CEP 37795-000, 
para a atividade de Comercialização de Partes e Peças de veículos 
automotores .

Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de 
competência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, 
renovável sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que 
requerido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 
de 2014, resolução nº 611 do CoNTrAN, de 2016, Portaria nº 92 do 
Detran-MG, de 12 de fevereiro de 2021 e Legislação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e Portaria 92 do Detran-MG, de 12 de 
fevereiro de 2021, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1558, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Anatyelle r oliveira 
Eireli, CNPJ nº 37 .164 .116/0001-76, situada na Avenida Brasil, nº 
1445, Bairro Brasília, Araguari - MG, CEP 38441-155 pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, para a atividade de Desmontagem de veículos 
automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1559, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa DANIEL DE LIMA 
GoMES 07701286616, CNPJ nº 19 .166 .262/0001-59, situada na 
Avenida Maracana, nº 1985, Bairro Centro, oliveira - MG, CEP 35540-
000 pelo prazo de 5 (cinco) anos, para a atividade de Desmontagem de 
veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1560, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Estilos Auto Pecas Eireli, 
CNPJ nº 41 .830 .007/0001-18, situada na rua Tocantins, nº 190, Bairro 
vila Teixeira, Alfenas - MG, CEP 37132-049 pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, para a atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1561, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa F S Desmonte Ltda, 
CNPJ nº 41 .816 .115/0001-36, situada na BA 409, s/nº, Bairro Cruzeiro, 
Serrinha - BA, CEP 48700-000 pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1562, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa rr Comercio De Pecas 
usadas E Desmonte Ltda, CNPJ nº 41 .499 .536/0001-80, situada 
na Avenida Dom Pedro II, nº 4027, Bairro Padre Eustáquio, Belo 
Horizonte - MG, CEP 30720-272 pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1563, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;

resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Sintia Da Silva ribeiro 
Auto Pecas usadas, CNPJ nº 33 .751 .882/0001-86, situada na Avenida 
Pedro 02, nº 4637, Loja, Bairro Jardim Montanhes, Belo Horizonte - 
MG, CEP 30750-000 pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a atividade de 
Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1564, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Stop Car Comercio De 
Auto Pecas Eireli ME, CNPJ nº 03 .881 .310/0001-50, situada na rua 
rosa Morais Skielka, nº 27, Bairro Jd . Industrial Mariosa, Pouso Alegre 
- MG, CEP 37557-085 pelo prazo de 05 (cinco) anos, para a atividade 
de Desmontagem de veículos automotores .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1565, DE 14 DE SETEMBro DE 2022 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de Trânsito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e 
Departamentos e regionais de Policia Civil;
Considerando a existência da Portaria nº 2033 de 23 de novembro 
de 2020, publicada em 28 de novembro de 2020, de credenciamento 
da Empresa rIBEIro PECAS uSADAS LTDA ME, CNPJ nº 
16 .565 .525/0001-04, para o ramo de atividade de Comercialização de 
Partes e Peças;
Considerando a solicitação de alteração do ramo de atividade constante 
no processo nº 10827 no sistema de Credenciamento de Empresas 
– SCE;
resolve:
Art . 1º Alterar o ramo de atividade no credenciamento da empresa 
ribeiro Pecas usadas Ltda ME, CNPJ nº 16 .565 .525/0001-04, situada 
na Avenida Dom Pedro II, nº 4506, Bairro Jardim Montanhes, Belo 
Horizonte - MG, CEP 30750-000, para a atividade de Desmontagem 
de veículos automotores .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º Esta Portaria revoga a Portaria nº 2033 de 23 de novembro 
de 2020, publicada em 28 de novembro de 2020 e altera o prazo de 
credenciamento conforme art . 15 da Portaria 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1566 DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 
da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com o Decreto 
nº45 .929/12, com a Lei nº 18 .037/09,  e com a Portaria nº 1067/21 do 
DETrAN/MG, de 22 de novembro de 2021;
Considerando o disposto na Lei nº . 18 .037/09, de 12 de janeiro de 2009 
e na Portaria nº 1067, do DETrAN/MG, de 22 de novembro de 2021, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Transito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Minas Frota Locacao De veiculos Ltda, 
CNPJ nº 19 .329 .963/0001-61, situada na rua rio, nº 1436, 16º andar, 
Bairro Savassi, cidade de Belo Horizonte  - MG, CEP 30130-138, para 
o acesso e utilização do Sistema de racionalização e Prévio registro 
de veículos - SrPr .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – regulamenta a utilização do Sistema de racionalização e Prévio 
registro de veículos - SrPr, plataforma de inserção de dados para o 
pré-registro e emplacamento eletrônico de veículos novos .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de publicação da portaria de credenciamento no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado na forma da 
regulamentação em Portaria .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 18 .037/2009, Decreto nº 45 .929/12, e 
portaria 1067 do DETrAN-MG, de 22 de novembro de 2021, sob pena 
de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1567, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância com a 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, e a Portaria 
do DETrAN nº 957, de 01 de outubro de 2021; e considerando 
processo nº 11524 no Sistema de Credenciamento de Empresa;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Moto Pista Dias Ltda ., 
CNPJ nº 47 .397 .980/0001-71 , com sede na rua Prefeito Francisco Pio 
da Silveira, nº 69, Bairro Por do Sol, no município de Areado, para 
exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candidatos 
à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CTB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a empresa 
credenciada atenda a todas as exigências requeridas na portaria 
957/2021 e que haja interesse da Administração Pública .
Art . 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1568, DE 14 DE SETEMBro DE 2022
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância com a 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, e a Portaria 
do DETrAN nº 957, de 01 de outubro de 2021; e considerando 
processo nº 11357 no Sistema de Credenciamento de Empresa;

resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Moto Pista Cassimiro e 
Souza Ltda ., CNPJ nº 22 .045 .441/0001-42, com sede na rua Sanitária, 
nº 50, Bairro Dante Lanza, no município de Sete Lagoas, para exercer 
suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candidatos 
à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CTB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a empresa 
credenciada atenda a todas as exigências requeridas na portaria 
957/2021 e que haja interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG
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CorrEGEDorIA-GErAL DE PoLÍCIA CIvIL
PorTArIA Nº 197/CGPC/2022

o Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a cópia dos autos do Inquérito Policial nº 205 .314/
CGPC/2013, Autos nº 699 .13 .013602-0 noticia que o servidor P .S .x .v, 
Delegado Geral de Polícia, Masp 457 .913-2 praticou, em tese, as 
transgressões disciplinares previstas no artigo 144, incisos III e vI c/c 
artigo 149; artigo 150, incisos Iv, vI, xxIII, xxIx, xxx e xxxIv de 
natureza grave na forma prevista pelo inciso III do artigo 151 e incisos I 
a Iv do parágrafo 2º do artigo 152; além de, ainda em tese, caracterizar 
procedimento irregular previsto no II do artigo 158 e incisos II, vII e Ix 
do artigo 159 e artigo 160, inciso I, todos da Lei Estadual nº 5 .406/1969; 
que ensejam aplicação da pena de cassação de aposentadoria;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
I – Nos termos do art . 4º da resolução nº 6742/2004 c/c o inciso III 
do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 e art . 168, todos 
da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Comissão Especial para a realização do Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pela Dra . Adriana de Barros 
Monteiro, Delegada Geral de Polícia, Masp 667 .955-9 (Presidente); 
Dra . Elizabeth de Freitas Assis rocha, Delegada Geral de Polícia, Masp 
386 .036-8 (Membro), e Dra . Paloma Boson Kairala, Delegada Geral de 
Polícia, Masp 1 .188 .889-8 (Secretária); todas servidoras estáveis e em 
exercício nesta Corregedoria .
registre-se, publique-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2022 .
Marcelo Augusto Couto

Delegado Geral de Polícia
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PorTArIA Nº 198/CGPC/2022
o Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III do art . 33, da Lei Complementar 
n° 129/13;
Considerando que a cópia reprográfica integral dos autos do inquérito 
Policial nº 264 .460/CGPC/2020, judicializados sob o nº 0188744-
35 .2021, noticia que o servidor W .S ., Perito Criminal, Nível II, 
Masp 1 .009 .008-2, praticou, em tese, as transgressões disciplinares 
insculpidas no inciso III do artigo 144 c/c artigo 149; incisos vI, xxIII 
e xxx do artigo 150, bem como inciso II do artigo 158 e incisos II, 
vI, Ix e xIv do artigo 159, todos da Lei Estadual nº 5 .406/1969, que 
ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
I – Nos termos do art . 4º da resolução nº 6742/2004 c/c o inciso III 
do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 e art . 168, todos 
da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Comissão Especial para a realização do Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pelo Dr . rafael Leandro de 
Paula Costa, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 1 .331 .226-9 
(Presidente), Fabiano Marques da Silva Santos, Perito Criminal, 
Nível Especial, Masp 1 .174 .409-1 (Membro), e Sandra da Natividade, 
Escrivã de Polícia, Nível Especial, Masp 667 .643-1 (Secretária); todos 
servidores estáveis e em exercício na Polícia Civil de Minas Gerais .
registre-se, publique-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2022 .
Marcelo Augusto Couto

Delegado Geral de Polícia
Corregedor-Geral de Polícia Civil

SuPErINTENDÊNCIA DE INForMAÇÕES 
E INTELIGÊNCIA PoLICIAL

INSTITuTo DE IDENTIFICAÇÃo
PorTArIA Nº 03/2022

Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário-CPPI no 
âmbito do Instituto de Identificação de Minas Gerais, para cumprimento 
da resolução 8 .161, de 11/03/2021 .
O Diretor do Instituto de Identificação de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e em cumprimento às diretrizes contidas na resolução 
8 .161, de 11/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e 
Inventário-CPPI, no âmbito do Instituto de Identificação de Minas 
Gerais, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.

Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor richarde da Silva Campos, Técnico Assistente da Polícia 
Civil, MASP 1 .352 .365-9 e composta dos seguintes servidores:
I-Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Juliana Drummond Baptista, Analista da Polícia Civil, MASP 
1 .360 .319-6;
Suplente: vera Lígia Sátiro, Analista da Polícia Civil, MASP 
1 .356 .713-6 .
II-Equipe de Bens de Consumo:
Titular: richarde da Silva Campos, Técnico Assistente da PC, MASP 
1 .352 .365-9;
Suplente: Glaucia Helena Maia Naves, Auxiliar da PC, Masp 
366 .500-7 .

Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela 
consolidação das informações decorrentes do levantamento de bens 
permanentes e de consumo no âmbito deste Instituto de Identificação 
de Minas Gerais, emissão do relatório Consolidado e posterior 
encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .

Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser 
encaminhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/
INVENTÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos da 
resolução 8 .161/2021 .
§ Para encaminhamento do relatório de inventário a Comissão deverá 
utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .

Art .5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º revoga-se a Portaria Nº 01/2021 .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2022 .
Agnelo de Abreu Baeta

Delegado Geral de Polícia
Diretor do Instituto de Identificação
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